
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO/SNJ N2 0176/2017 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 - Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 06 de junho de 2017 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 

que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementa r, até o limite de R$ 

185 .000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), para sup lementar as dotações 

orçamentárias da FUNDART com vistas à realização do ca lendário de eventos entidad e. 

Tal suplementação deve-se ao fato de que diversos eventos que estão sob 

responsabilidade organizativa da Funda rt nos próximos meses, dentre eles Semana Luis 

Antônio Martinez Correa, Ara raqua ra Rock e An iversário da Cidade, de modo que a atua l 

dotação para contratação de Outros Serviços Pessoa Jurídica, rubrica adeq uada para 

contratações de serviços e artistas com vistas à realização de programação do nosso 

ca lendário anual de eventos, conforme aponta o Tribunal de Contas, mostra-se 

insuficiente para execução dos eventos planejados. 

Nesse sentido, propõe-se a presente suplementação com base na anu lação 

parcial de recursos destinados às Subvenções Sociais. Esta dotação foi reservada para a 

realização do Carnava l 2017, sendo que até o ano de 2016 o Carnava l se realizava 

mediante subvenção para esco las de Samba. 

Considerando que a gestão atua l da Fundart realizou o Carnava l sem adot~o 

modelo de subvenção, já apontado em 2016 pelo Tribun al de Contas lo~t 
procedimento inadequado para a realização desse tipo de evento, a d ta'o 

orçamentária prevista nessa ru brica não foi utilizada . 

....... 
•.JJ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

Para efeitos de planejamento, os investimentos previstos aos eventos acima 

citados são: 29ª Semana Luis Antônio Martinez Correa - R$ 50.000,00; 16º Araraquara 

Rock- R$ 50.000,00 e Aniversário da Cidade- R$ 100.000,00. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende estar plenamente 

justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete ao crivo do 

Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 

80 da Lei Orgânica Municipal. Ao ensej{,)proveito a oportunidade para renova r os meus 

protestos de estima e de apreço. ( 

Respeitosamente, 
\ 
l 
EDINHO SILVA 

Pr~eito Muni 
' 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LE I Nº l172/17 
Dispõe sobre a abertura de Créd ito Adiciona l 

Suplementar, e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica aberto na Fundação de Arte e Cu ltura do Município, um Créd ito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), para 

suplementar as dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03 .01.01 FUNDART 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 Cultura 

13.392 Difusão Cultural 

13.392.111 Administração, Gestão de Projetos 
e Difusão Cu ltural 

13.392.111.2 At ividade 

13.392 .111.2.129 Fomento a Projetos Culturais R$ 185.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 185.000,00 
Jurídica 

FONTE DE RECURSO 01 - Próprio 

Art. 2º O Crédito Adiciona l Suplementar autorizado no artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de anulação total de dotações orçamentá ri as 

vigentes, conforme abaixo especificado: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03.01.01 FUNDART 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 Cultu ra 

13.392 Difusão Cultura l 
~ ....... 

13.392.111 Administração, Gestão de Projetos / 

\ I 

e Difusão Cultu ral ( 
13.392.111.2 At ividade \ I 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

13.392.111.2.006 I Manutenção das Atividades 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 I Subvenções Sociais 

FONTE DE RECURSO I 01 - Próprio 

I RSI 185.000,00 

I R$1 185.000,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional sup lementar, na Lei nº 8.075, de 

22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 8.753, de 19 de julho de 2016 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 8.864, de 16 de novembro de 2016 

(Lei Orçament ária An ual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra rá em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARA RA, aos 06 (seis) de junho de 2017 (dois mil 

e dezessete) . 

B\INHO SILVA 

Prefeito Mu · ipal " 

· v 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACI-iOS 

Processo nº 213 /17 

CAMARA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .... .. .... 08 JUN 2017 

Prazo para apreciação até: ... 18 JUL 2017 

ArarJ ua a • 

VALDEMAR M , ETO MENDONÇA 
Diretor Le islativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Compete tes. 

Araraquara, 09 d~n o de 2017. 
~ 

. Dis pen sado o par~cer s obre a red ação fina l, a 

requerimento do vereador .. .... .. P..~ .......... . 
~ ~ . ...................... ... . .. ~ .... .. .. .. ..... .. ..... .. ... .............. . 

Nos term os do artigo 268, co Regi mento Interno 

1 3 JUN. 2017 Araraquara, ................. _ ............. .. ......... ; ................... .. 



Valdemar M . Neto M endonça 

De: 
Enviado e m: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Nifiiii 

Valdemar M. Neto Mendonça 
qu inta-fei ra, 8 de junho de 2017 14:40 
Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 

Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de Miranda; Camila Pazim; 
Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi Vasconcelos; 
Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi Pastre; 
Mariana Tiemi Kimura Claud io; Renan Antonio Abbade Dentil lo; Thiago Moura 

Bego; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi; Daniel L. O. Mattosinho 
Projetos do Executivo protoco lizados nesta data 
OFÍCIOSNJ N 0152.2017 - PIIS.doc; OFÍCIOSNJ N 0170.2017 - Doação 
Unesp.doc; OFÍCIOSNJ N 0171.2017 - Conselho Municipal Esporte.doc; 
OFÍCIOSNJ N 0174.2017 - suspad daae.doc; OFÍCIOSNJ N 0175.2017 -Crédito 
Adicional Especial academia.doc; OFÍCIOSNJ N 0176.2017 - Crédito 
Suplementar FUNDART.doc; OFÍCIOSNJ N 0178.2017- Carência Operação de 
Crédit o.doc; OFÍCIOSNJ N 0179.2017 - Suplementação Educação.doc; 
OFÍCIOSNJ N 0180.2017- IPTU Solidário.doc; OFÍCIOSNJ N 0182.2017-
Súmula TRT15.doc; OFICIOSNJ N 0183.2017 - Realização de Sessão 
Extraordinária.doc; OFÍCIOSNJ N 01812017 - Crédito Suplementar 
Combustíveis.doc 

Seguem anexos projetos protocolizados pelo Executivo nesta data. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

--- Diretoria Legislativa 

Telefone fixo (16) 3301-0619 

Telefone móvel (16) 9 9752-8056 

E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA-MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

:01\fiSSi~ J)J~ .JlJST IÇA, I.;JiJ(~ISI.-A(;J\0 l~ ltl~llACiO 

PARECERN° 237 /17 

Projeto de Lei n° 172/2017 

Processo n° 213/2017 

-- / , 
Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a ab~rtura de Crédito Adicional Suplementar nà FUNDART, 
até o limite de R$ 185.000,00 (cento ·é oitenta e cinco mil reais), em razão dos 
diversos eventos que estão sob responsabi lidade organizativa de tal Fundação nos 
próximos meses, tais como a Semana Luis Antônio Martinez Correa, Araraquara 
Rock e o Aniversário da Cidade, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal, corri a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21, inciso 111, da Lei Orgânica 

· I do Município). ;, ' · - · 

A ' matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigq 7 4, v 

inciso IV, da mesma Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais vige'ntes. 
/ ' 

' A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, bem como a 
Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao Consumidor, deverão, 
nesta ordem, manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

í 

Thainara Faria 

\ ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~~k~r~...=;A~§tl~=.J\ 
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O U.CA.T\'IJ~NTO 

PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 172/2017 

Processo n° 213/2017 

. Iniciativa: PREFEITURA DOrMUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar na FUNDART, 
até o limite de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e c!nco mil reais), em razão dos 
diversos eventos que estão sob responsabilidade organizativa de tal Fundação nos 

. .-.. próximos · meses, tais como a Semana Luis Antônio Martinez Correa, Araraquara 
Rock e o Aniversário da Cidade, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. .... 

Os meios indicados para prover ·àos novos encargos são perfeitamer:lte 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.r320/64 JNormas Gerais de Direito 
Financeiro). 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão âe Cultura, Esportes, Comunicação e Proteç~o ao 
Consumidor, para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 0 G , n ~~'j 2017 
~~~~~~~------

Elias Chediek 
Pres idente da CTFO 

( 

Roger Mendes 

/ . ' 

\ 

/ 
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PARECERN° /17 

•1 Projeto de Lei n° 172/2017 

Processo n° 213/2Ó17 
' 

\ 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ~UARA 
/ 

I . 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de Créd ito Adicional Suplementar na FUNDART, até 
o limite de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e' cinco mil reais), em razão dos diversos 
eventos Ç!Ue estão sob respon·sabi lidade organ izativa de tal Fundação nos próximos 

/ -
m_eses, tais como a Sem'ilna Luis Antôn io Martinez Correa, Araraquara Rock e o 
Aniversário da Cidade, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
-Redação concluiu-pela sua legalidade. 

objetar. 

r 

/ . 

I 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao-plenário decidir. 

É o ·parecer. 

09 1"1M ?i"H7 Sala de reun iões das comissões, - ul~~~ &nU; 
,/ 

_ opes 
Presidente da CCIECPC I 'i 

Cã'Õ~rri 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 138/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 172/17 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica aberto na Fundação de Arte e Cu ltura do Município, um Créd ito 

Adiciona l Suplementar, no valor de R$ 185.000,00 (cento e o itenta e cinco mil reais), para 

sup lementar as dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO IN DIRETA 

03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03 .01.01 FUNDART 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 Cu ltura 

13.392 Difusão Cultural 

13.392.111 Administração, Gestão de Projetos 

e Difusão Cultura l 

13.392.111.2 Atividade 

13.392.111.2.129 Fomento a Projetos Cu lturais R$ 185.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 185.000,00 
Jurídica 

FONTE DE RECURSO 01- Próprio 

Art. 22 O Créd ito Adic iona l Suplementa r autori zado no artigo anterior será 

coberto com recu rsos provenientes de anu lação total de dotações orçamentá ri as vigentes, 

conforme abaixo especificado: 

03 ADMIN ISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03.01.01 FUNDART 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 Cu ltura 

13.392 Difusão Cu ltural 

13.392.111 Administração, Gestão de Projetos 

e Difusão Cu ltural 

13.392 .111.2 Atividade 

13.392.111.2.006 Manutenção das Atividades R$ 185.000,00 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 
~ R$ 185.000,00 

CA~~ARARAQUARA 
:..1.~ 
.-1 

Presidente 
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FONTE DE RECURSO 01 - Próprio 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adiciona l suplementar, na Lei nº 8.075, 
de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 8.753, de 19 de julho de 2016 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 8.864, de 16 de novembro de 2016 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) . 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE A~Rí\ci~JJARA, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

2 

--_j 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Pres idência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

~~~~~..,.,......s-~?H•t€1 

f~· - DI li I 1v ! - .;..».. . 
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Ofício n° 061117-DL 
Araraquara, i 4 de junho de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

FLS. ()\~ 

PROC.d_\~\ \ ~ 
Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

C.M. ~ 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 13 de junho de 2017 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

131/17 

132117 

133/17 

134/17 

135117 

136/17 

137/17 

138117 

139/17 

140117 

141/17 

142117 

143/17 

Projeto 
de Lei 

146117 

161117 

163/17 

167/17 

169117 

170/17 

171/17 

172/17 

173117 

174/17 

175117 

176/17 

160117 

Autoria 

Vereador ·Cabo Magal Verri 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

~I 

Ementa 

Denomina Avenida Leonidio Ramos do Amaral via 
pública do Município. 
Autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio para 
a contratação de 'piano de s·aúde para os servidores 
ativos da Administração Direta e ativos da 
Administração Indireta Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências. 
Dispõe sobre o reajuste do auxílio alimentação dos 
servidores da Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara- FunGota e dá outras providências. 
Cria o Programa de Incentivo à Inclusão Social -
PIIS, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal 
de Esporte e Lazer - CMEL. 
Institui a Suspensão do Processo Administrativo 
Disciplinar - SUSP AD no âmbito do DAAE -
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 
Araraquara e Fundações Municipais, altera a Lei 
Municipal n° 6.791, de 28 de maio de 2008, e dá 
outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras pro\lidências. 
Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU 
SOLIDÁRIO" no Município de Araraquara, 
consistente na adoção de um cupom de subvenção 
social, que será inserido, na forma de boleto com 
valor em aberto, nos camês de tributos municipais 
emitidos anualmente pelo Poder Executivo. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
SU]J_lementar e dá outras providências. 
Altera os artigos 15 e 21 da Lei Municipal no 6.667, 
de 13 de dezembro de 2007. 
Dispõe sobre o reajuste do auxílio-alimentação dos 
servidores municipais do Poder Executivo e do 
Départamento Autônomo de Água e Esgotos, 
instituído pela Lei Municipal no 4.506, de 29 de 
junho de 1995. 

Atenciosamente, 
_, I 

_,////r· ;__ --· 
. /I(~ 

JEFERSGN-YX~HUDA F A-RMACEUTICO 

=-~es-iDfue 
e-mail:-legislat~o@camara-arq.sp .gov.br 

www"':-ca'mara-arq .sp.qov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 



OFÍCIO Nº 1268/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo n2 138/17 
Projeto de Lei n2 172/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em OS de julho de 2017 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal n2 9.002, de 19 de junho de 2017, 
dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar na Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara - FUNDART, no valor de R$ 
185.000,00 {cento e oitenta e cinco mil reais) . 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

{"PC") 

Atenciosamente, ~, '. 

ALAN; 
Chefe dJ Gabinete 

Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 

- ·.} 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.002 

De 19 de junho de 2017 

Autógrafo nº 138/17 - Projeto de Lei nº 172/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Créd ito 

Adiciona l Suplementar e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13 (treze) de junho 

de 2017, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica aberto na Fundação de Arte e Cu ltura 
do Município, um Crédito Adiciona l Suplementar, no valor de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil reais), para suplementar as dotações 

orçamentári as, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03.01.01 FUNDART 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 Cultura 

13.392 Difusão Cultura l 

13.392.111 Administração, Gestão de Projetos e 

Difusão Cultura l 

13.392.111.2 Atividade 

13.392.111.2.129 Fomento a Projetos Culturais R$ 185.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 185.000,00 
FONTE DE RECURSO I 01 - Próprio 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar 

autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 
anu lação -~otal de dotações orçamentárias vigentes, conforme abaixo 
especificado: 

~3 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

0~01 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 

03 .~1.01 FUNDART 

FUN IONJl,L PROGRAMÁTICA 

13 Cultura /} 
I'Q-3.3 b2 Difusão Cu ltural y 

~I I 

~ ' 

- --l 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

13.392.111 Adm inistração, Gestão de Projetos e 
Difusão Cultural 

13.392.111.2 Atividade 

13.392.111.2.006 Manutenção das At ividades R$ 185.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 I Subvenções Sociais R$ 185.000,00 
FONTE DE RECURSO I 01 - Próprio 

Art. 3!! Fica incluso o presente crédito adicional 
suplemen' ar, na Lei nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual -
PPAL Lei nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orça mentári as -
LDO) e na Lei nº 8.864, de 16 de novembro de 2016 (Lei Orça mentária Anual -
LOA). 

Art. 4!! Est a Lei entrará em vigor na dat a de sua 
publicação. 

Art. 5!! Fica m revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A AQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 
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